
REQUERIMENTO Nº 01/2014

				O Vereador que este subscreve na forma regimental, e após ouvido plenário, solicita o
envio deste as Suas Excelências Deputado Estadual Marcio Campo Monteiro, Major Erivaldo
José Duarte Alves, Comandante do 2ª Pelotão da Policia Militar Ambiental, em Jardim - MS,  
para que junto aos órgãos e autoridades competentes  seja revista legislação em vigor
inerente a proibição da pesca no Rio Nioaque-MS, visando a realização de forma constante da
fiscalização em toda a extensão do respectivo rio.

				JUSTIFICATIVA:

				Com a existência da legislação que restringe a pesca no Rio Nioaque como em outros,
ocorre que a fiscalização pelo órgão competente é feita apenas quando corre uma denúncia,
fator este que vem  facilitando ações de pescadores profissionais como forma da  pesca
predatória  retirando do meio ambiente, mais do que ele consegue repor, diminuindo a
população de peixes e com isso trazendo consequências desastrosas, podendo limitar a
produtividade pesqueira, quer seja do ponto de vista biológico, quer econômico, o que
prejudica em muito a subsistência dos ribeirinhos. Ante ao exposto, é necessário que medidas
urgentes sejam tomadas com objetivo principal de coibir a pesca profissional e predatória.

				Sala das Sessões em , 12 de fevereiro de 2014 .

				VER. SILAS NUNES FERREIRA - PPS


